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São Luiz do Paraitinga, 17 de abril de 2012 

Ofício/CERESTA n. 86/2012 

Senhora Superintendente 

   O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, pessoa jurídica de direito 

público interno, neste ato representado pela Prefeitura Municipal Ana Lúcia Bilard Sicherle, 

portadora do RG n. 19.829.418-9 e CPF n. 121.951.688-03, no uso das atribuições legais e tendo 

em vista o que dispõe o art. 56, §2º da Lei n. 11.977/2009, NOTIFICA Vossa Senhoria de que o 

Poder Público Municipal, realizou a DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, para fins de regularização 

fundiária de interesse social, da área situada no o terreno urbano denominado Área 2, com área 

total de 26.760,21 m² e Perímetro de 885,21 metros, sem registro imobiliário conhecido, localizado 

no perímetro urbano do distrito de Catuçaba, neste município, com características, dimensões e 

confrontações constantes da planta e memorial descritivos que integram o Auto de Demarcação 

anexo. 

   Fica Vossa Senhoria, dessa forma, cientificada de que, dispõe do prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da presente notificação para apresentar a 

este ente promovente da regularização fundiária, impugnação à demarcação urbanística realizada. 

   A ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria no prazo 

assinalado implicará a continuidade do processo de demarcação urbanística, de acordo com o que 

autoriza o § 3º do art. 56 da Lei nº 11.977/2009. 

São Luiz do Paraitinga, 17 de abril de 2012 
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Prefeita Municipal 
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